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PL 6132/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF nas 

aquisições e financiamentos de motocicletas realizados por agricultor inscrito no 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

Art. 2o A Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 7o-A. A isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados – 

IPI prevista nesta Lei aplica-se à s motocicletas novas, com motor 

de cilindrada não superior a 160 (cento e sessenta) cm3, quando 

adquiridas por agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, 

de 24 de julho de 2006, e inscrito, ativo e regular, no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), 

demonstrando tal condição mediante apresentação da Declaração de 

Aptidão ao Pronaf (DAP) - pessoa física ou jurídica. 

§ 1o A isenção de que trata este artigo será previamente reconhecida 

pelo representante do fisco com atribuições na unidade 

administrativa onde estiver domiciliado o interessado, mediante 

requerimento instruído com comprovante da condição de agricultor 

familiar. 

§ 2o O benefício correspondente deverá ser transferido ao adquirente 

do veículo, mediante redução do seu preço de venda. 

§ 3o O veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no 

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN em nome do 

agricultor familiar. 

§ 4o Os arts. 2o, caput, e 3o a 7o desta Lei aplicam-se, no que 

couber, à isenção estabelecida neste artigo.” (NR) 

Art. 3o O art. 72 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 72. ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 4o A isenção prevista neste artigo aplica-se aos financiamentos 

para aquisição de motocicletas isentas do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados – IPI, nos termos do art. 7o-A da Lei no 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995.” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca complementar a legislação federal 

que cuida das atividades dos agricultores familiares (Lei no 11.326, de 24 de julho de 

2006) inscritos no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf). Mais especificamente, o objetivo é estender a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) que 

existe para os taxistas aos agricultores familiares que adquiram motocicletas de até 

160 cm3 de cilindrada.  

Na realidade, a presente proposição segue os moldes do Projetos de 

Lei Estadual nº 584/2019, de autoria do Deputado Estadual Moisés Braz (PT), 

apresentado na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que pretende isentar do 

pagamento do ICMS a venda de motocicletas para agricultores familiares.  

“A agricultura familiar é responsável por 70% dos alimentos que 

chegam à mesa dos brasileiros. O pequeno produtor tem um papel decisivo na 

cadeia produtiva que abastece o mercado, e por isso este projeto terá grande 

impacto social, ao proporcionar aos agricultores familiares melhores condições de 

trabalho e renda”, argumenta o Deputado Moisés Braz, justificação que 

aproveitamos para esta iniciativa. Caso aprovado pela Assembleia do Ceará, o 

projeto tem o potencial de beneficiar cerca de 400 mil agricultores cearenses.  

Aprovada esta proposição no nível federal, o potencial de 

beneficiários amplia-se para 10,1 milhões de pessoas1, que poderão adquirir 

motocicletas a preços reduzidos devido aos incentivos do IPI e do IOF, trazendo 

reflexos positivos no desempenho das suas atividades e consequente aumento da 

produção de alimentos, pelo que contamos com o apoio dos nobres Pares do 

Congresso Nacional para o aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

 

 

                                                      
1
 https://censoagro2017.ibge.gov.br/templates/censo_agro/resultadosagro/pdf/agricultura_familiar.pdf 

Acesso em 22-11-2019. 

https://censoagro2017.ibge.gov.br/templates/censo_agro/resultadosagro/pdf/agricultura_familiar.pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 

alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente adquirido 

veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse 

ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 

de táxi. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. (Vigência prorrogada até 31/12/2021, de acordo com o art. 126 da Lei nº 

13.146. de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 

 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 

 

SENADOR JOSÉ SARNEY  

Presidente 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

legislação do imposto de renda, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e 

sete horse-power) de potência bruta, segundo a classificação normativa da Society of 

Automotive Engineers (SAE), e os veículos híbridos e elétricos, quando adquiridos por: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

21/6/2019) 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique;  

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 

comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   

a) poderá ser utilizado uma única vez;   

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   

§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 

que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos 

demais encargos previstos na legislação tributária.  

Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 

Familiares Rurais.  

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 

formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 

voltadas para a reforma agrária.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 

familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos 

seguintes requisitos:  

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;  

III - tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder 

Executivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 14/10/2011) 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.  

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 

condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 

proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.  

§ 2º São também beneficiários desta Lei:  

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 

sustentável daqueles ambientes;  

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 

caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até 2ha (dois 

hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html

